LEI Nº 4.792 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 1999.

Autoriza a doação de imóvel ao Estado de Minas Gerais e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais um terreno com a área de 4.425,57 m² (quatro mil, quatrocentos e vinte e cinco metros e cinqüenta e sete centímetros quadrados) situado na confluência das ruas Doutor Noé Ferreira, Joana Luíza da Silva e Hildebrando José de Sousa, Bairro Bela Vista, cadastrado sob o nº 01-39-0125-000-00, medindo 69,50 metros de frente para a Rua Doutor Noé Ferreira, 55,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com a Rua Hildebrando José de Souza, 85,85 metros pelo lado direito confrontando, em parte, com a Rua Joana Luíza da Silva e com o lote 01 da quadra 08 e 80,50 metros pelo fundo, procedente de loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob nº 3/20.835, Livro 2-AAB, Fl. 63.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de dezembro 1999, 110º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

